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LEI 1.585 DE 02 DE MARÇO DE 2004

DÁ À CRECHE CANTINHO FELIZ A
DENOMINAÇÃO DE CENTRO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO INFANTIL AMARILDO TEIXEIRA DE
TOLEDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Janaúba, por seus representantes decretou, e eu
Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada a Creche Cantinho Feliz, localizada no Distrito
de Quem-Quem, de Centro Municipal de Educação Infantil Amarildo
Teixeira de Toledo.

Art. 2º- Revogam-se as disposições em  contrário.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de  sua publicação.

Paço Municipal aos 02 de março de 2004

Ivonei Abade Brito
Prefeito de Janaúba

Alberto Marques
Chefe de Gabinete
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